ORIENTAÇÕES PARA  RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA PARA 2026 
- CURSOS TÉCNICOS INTEGRADOS-
Prezado(a) estudante e responsável,
Todos os (as) alunos(as) cursando do 1º ao 4º ano, devem realizar o procedimento de renovação de matrícula para  2026, no período de 17 a 21 de novembro de 2025. 

[bookmark: _GoBack]Os estudantes que pretendem estagiar em 2026  também devem realizar a renovação de matrícula. 

O procedimento de renovação de matrícula independe dos resultados finais de aprovação e reprovação referentes ao ano letivo de 2025.
Lembramos que a não renovação da matrícula caracteriza a desistência do estudante e a perda da vaga.
 A renovação de matrícula dos cursos integrados será realizada virtualmente e seguindo as orientações abaixo:
 Procedimentos a seguir para a realização da renovação de matrícula:
1) Estudante e/ou família deverão preencher o formulário de renovação de matrícula que está localizado no site do COLTEC;
2) Baixar e imprimir o documento  Requerimento de Matrícula e Termo de Compromisso;
3) Preencher e assinar o Requerimento de Matrícula e Termo de Compromisso. Caso estudante seja menor, o documento deverá ser assinado pelo(a)  responsável pelo(a) estudante;
4) Após a assinatura, converter o documento em PDF;
5) Encaminhar email com o requerimento anexado - usando a conta do e-mail teiacoltec.org  do estudante para o endereço renovamatricula@teiacoltec.org e colocar em cópia um dos responsáveis legais.
6) Colocar no assunto do e-mail: 
Nome completo, Número de Matricula, turma atual e o curso. 
Ex: Maria Augusta XXXXX – 202595xxxx – 204A  - Automação Industrial
Obs: O e-mail renovamatricula@teiacoltec.org é exclusivo para receber a solicitação da matrícula e não para o esclarecimento de dúvidas.
7) Você receberá e-mail de confirmação do seu requerimento emitido pela Seção de Ensino;
8) Lembre-se, sua enturmação para o ano de 2026 somente será concluída após o resultado final de 2025.
 Para demais informações a respeito da matrícula faça contato pelo e-mail sensino@coltec.ufmg.br ou através do telefone 3409- 4966.
